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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2024

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 01/2023

 

1. ESPÉCIE: Termo de Apostilamento ao Termo de Execução Descentralizada nº 01/2023  firmado entre o
Ministério do Turismo e a Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

2. PROCESSO: 72031.008208/2023-15.
3. OBJETO: Descentralização de créditos orçamentários e financeiros à Universidade Federal do Rio Grande

do Norte - UFRN para prestar assessoria técnica na execução de ações que estimulem práticas
responsáveis no turismo.

4. FUNDAMENTO LEGAL: Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020 e  Decreto nº 11.416, de 16 de
fevereiro de 2023.

5. DATA DA ASSINATURA DO TED: 08/12/2023.

 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 136 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece que registros
que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo;
CONSIDERANDO o Decreto nº 11.416, de 16 de fevereiro de 2023, que aprova a Estrutura Regimental e o
Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério do Turismo e
remaneja e transforma cargos em comissão e funções de confiança;
CONSIDERANDO o disposto o § 2º do art. 15 do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, que dispõe que as
alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão
ser realizados por meio de apostila ao termo original, sem necessidade de celebração de termo aditivo,
vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovados pelas unidades
descentralizadora e descentralizada;
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº: 21/2024/CGTURES/DEQUA/GSNPTUR (Sei nº 2318656);

 

RESOLVO:
 
APOSTILAR o Termo de Execução Descentralizada nº 01/2023, firmado entre o Ministério do Turismo e a
Universidade Federal do Rio Grande do Norte vinculado ao Processo Sei nº 72031.008208/2023-15, cujo
objeto é a descentralização de créditos orçamentários e financeiros à Universidade Federal do Rio Grande do
Norte - UFRN para prestar assessoria técnica na execução de ações que estimulem práticas responsáveis no
turismo, conforme dispõe o art. 14, do Decreto nº 11.416, de 16 de fevereiro de 2023. A finalidade do
presente Termo de Apostilamento é alterar os produtos relacionados à Meta 1 e incluir a Meta 4 entre as
entregas do Projeto Brasil Turismo Responsável, constantes do Plano de Trabalho do TED em vigência (SEI
2135022). Após o procedimento, o Plano de Trabalho para Termo de Execução Descentralizada nº 01/2023
será alterado para incluir os produtos abaixo no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (Sei nº 2318706).

 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

METAS PRODUTOS
Unidade

de
Medida

Quant.
Valor

Unitário
Valor
Total Início Fim
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META 1:
Desenvolvimento

de material
técnico-

orientador sobre
turismo em

territórios de
povos originários

e de
comunidades

tradicionais do
Brasil

PRODUTO
1.1:

Mapeamento
das

comunidades
indígenas

que
desenvolvem

atividades
turísticas

Manual 1 214.155,83 214.155,83 07/2024 12/2025

PRODUTO
1.6:
Guia

ilustrado
para

operadoras e
agências de

viagens
sobre boas
práticas de

turismo
responsável

em
comunidades
tradicionais

Guia
ilustrado 1 230.811,84 230.811,84 12/2025 12/2027

META 4:
Elaboração de

cursos de
extensão EAD
sobre Turismo
Responsável

direcionados a
gestores de
turismo e

prestadores de

PRODUTO
4.1:

Realização
de curso de
extensão
EAD sobre
Dicas para

atender bem
turistas
idosos.

Curso em
Plataforma

EAD
1 38.468,64 38.468,64 01/2025 12/2026

PRODUTO
4.2:

Realização
de curso de
extensão
EAD sobre
Dicas para

atender bem
turistas

LGBTQIA+.

Curso em
Plataforma

EAD
1 38.468,64 38.468,64 01/2025 12/2026

PRODUTO
4.3:

Realização
de curso de
extensão
EAD sobre
Dicas para

atender bem
turistas com
deficiência.

Curso em
Plataforma

EAD
1 38.468,64 38.468,64 01/2025 12/2026
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serviços
turísticos em

ambiente virtual
de aprendizagem

(sem tutoria)

PRODUTO
4.4:

Realização
de curso de
extensão
EAD sobre
Dicas para

atender bem
turistas

mulheres.

Curso em
Plataforma

EAD
1 38.468,64 38.468,64 01/2025 12/2026

PRODUTO
4.5:

Realização
de curso de
extensão
EAD sobre
Dicas para

atender bem
turistas
negros.

Curso em
Plataforma

EAD
1 38.468,64 38.468,64 01/2025 12/2026

PRODUTO
4.6:

Realização
de curso de
extensão
EAD sobre
Dicas para

atender bem
turistas com
diversidade
religiosa.

Curso em
Plataforma

EAD
1 38.468,64 38.468,64 01/2025 12/2026

 

E, para sua firmeza e prova, o presente Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente pela Secretária
Nacional de Políticas de Turismo - SNPTur e pelo Reitor da Universidade Federal do Rio Grande do Norte -
UFRN.

 

 

 

CRISTIANE LEAL SAMPAIO
Secretária Nacional de Políticas de Turismo - SNPTur - substituta

 
 

JOSÉ DANIEL DINIZ MELO
Reitor da Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Leal Sampaio, Secretário(a) Nacional, em
09/12/2024, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por José Daniel Diniz Melo, Usuário Externo, em 10/12/2024, às
15:06, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br, informando o
código verificador 2355001 e o código CRC 3A341713.
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http://validacao.turismo.gov.br


Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 72031.008208/2023-15 SEI nº 2355001
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